
 

 

ERRATA AOS TERMOS TÉCNICOS 009/2021, 018/2021 E 010/2021. 

 

O Instituto Diva Alves do Brasil – IDAB, entidade sem fins lucrativos, qualificada 

como Organização Social no Estado do Rio de Janeiro/RJ pela gestão de UPA 24HS 

DUQUE DE CAXIAS I, UPA 24H DUQUE DE CAXIAS II e UPA 24HS MAGÉ, vem por 

meio desta comunicação oficial, publicar errata aos Termos Técnicos nº 009/2021, 

018/2021 e 010/2021, nos seguintes termos: 

CONSIDERANDO, a necessidade de realização de processo seletivo para 

contratação de prestadores de serviços, regulados pelos respectivos termos.  

 

O IDAB INFORMA que: 

 

a) Onde está no termo nº 009/2021:  

 

3.1- O presente Termo tem como objetivo subsidiar a Contratação de 

Prestação de serviços de vigilância patrimonial, conforme quadro 

demonstrativo abaixo. 

Leia-se: 3.1- O presente Termo tem como objetivo subsidiar a Contratação de 

Prestação de serviços de controle de acesso, conforme quadro demonstrativo 

abaixo. 

“Três postos dia, em escala 12x36 e dois postos noite com escala 12x36”. 

8- DO ORÇAMENTO FINANCEIRO: O limite máximo do Orçamento anual para 

cada Unidade de Saúde para execução do Objeto do Contrato, o Custeio 

Máximo/Anual, encontra-se definido na tabela abaixo: 

 

Item Unidade de Saúde Valor Máximo de 

Custeio Mensal 

Valor Máximo de 

Custeio Anual 

01 UPA 24HS DUQUE DE CAXIAS I R$ 24.000,00 R$ 288.000,00 

02 UPA 24HS DUQUE DE CAXIAS Ii R$ 24.000,00 R$ 288.000,00 

03 UPA 24HS MAGÉ R$ 24.000,00 R$ 288.000,00 

  

Leia-se: 8- DO ORÇAMENTO FINANCEIRO: O limite máximo do Orçamento 

anual para cada Unidade de Saúde para execução do Objeto do Contrato, o 

Custeio Máximo/Anual, encontra-se definido na tabela abaixo: 

 

Item Unidade de Saúde Valor Máximo de 

Custeio Mensal 

Valor Máximo de 

Custeio Anual 

01 UPA 24HS DUQUE DE CAXIAS I R$ 32.000,00 R$ 384.000,00 

02 UPA 24HS DUQUE DE CAXIAS Ii R$ 32.000,00 R$ 384.000,00 

03 UPA 24HS MAGÉ R$ 32.000,00 R$ 384.000,00 

 

b) Onde está no termo nº 010/2021:  

 

3.1- O presente Termo tem como objetivo subsidiar a Contratação de 

Prestação de serviços de Higienização e Limpeza Hospitalar, conforme 

quadro demonstrativo abaixo. 



 

 

Leia-se: 3.1- O presente Termo tem como objetivo subsidiar a Contratação de 

Prestação de serviços de Higienização e Limpeza Hospitalar, conforme 

quadro demonstrativo abaixo. 

“Três postos dia, em escala 12x36 e dois postos noite com escala 12x36”.  

1- Ficará a cargo da CONTRATADA, as despesas para material de limpeza, com 

todos acessório necessário e material de higiene (como papel higiênico, papel 

toalha, sabonete líquido e álcool em gel, dispenser e etc.) em quantidade 

suficiente para atender as demandas das Unidades de Saúde; 

 

2- Ficará a cargo da CONTRATADA, as aquisições com equipamentos básicos, 

tais como: carro funcional, placa de sinalização (piso molhado), balde, haste 

americana refil (mop), enceradeira, cabo telescópio, mop pó, mop úmido, 

jateadora (lava jato) e outros se necessários; 

 

8- DO ORÇAMENTO FINANCEIRO: O limite máximo do Orçamento anual para 

cada Unidade de Saúde para execução do Objeto do Contrato, o Custeio 

Máximo/Anual, encontra-se definido na tabela abaixo: 

 

Item Unidade de Saúde Valor Máximo de 

Custeio Mensal 

Valor Máximo de 

Custeio Anual 

01 UPA 24HS DUQUE DE CAXIAS I R$ 34.000,00 R$ 408.000,00 

02 UPA 24HS DUQUE DE CAXIAS Ii R$ 34.000,00 R$ 408.000,00 

03 UPA 24HS MAGÉ R$ 34.000,00 R$ 408.000,00 

  

Leia-se: 8- DO ORÇAMENTO FI+NANCEIRO: O limite máximo do Orçamento 

anual para cada Unidade d32e Saúde para execução do Objeto do Contrato, o 

Custeio Máximo/Anual, encontra-se definido na tabela abaixo: 

 

Item Unidade de Saúde Valor Máximo de 

Custeio Mensal 

Valor Máximo de 

Custeio Anual 

01 UPA 24HS DUQUE DE CAXIAS I R$ 40.000,00 R$ 480.000,00 

02 UPA 24HS DUQUE DE CAXIAS Ii R$ 40.000,00 R$ 480.000,00 

03 UPA 24HS MAGÉ R$ 40.000,00 R$ 480.000,00 

 

c) Onde está no termo nº 018/2021:  

 
O limite máximo do custeio anual para cada Unidade de Saúde para 
execução do Objeto do Contrato, encontra-se definido na tabela abaixo: 
 

Item Unidade de Saúde Valor Máximo de 
Custeio Mensal 

Valor Máximo de 
Custeio Anual 

01 UPA 24HS DUQUE DE CAXIAS Ii R$ 171.000,00 R$ 2.052.000,00 

02 UPA 24HS MAGÉ R$ 171.000,00 R$ 2.052.000,00 

 
 



 

 

Leia-se: O limite máximo do custeio anual para cada Unidade de Saúde para 

execução do Objeto do Contrato, encontra-se definido na tabela abaixo: 
 

Item Unidade de Saúde Valor Máximo de 
Custeio Mensal 

Valor Máximo de 
Custeio Anual 

01 UPA 24HS DUQUE DE CAXIAS R$ 205.000,00 R$ 2.460.000,00 

02 UPA 24HS MAGÉ R$ 175.000,00 R$ 2.100.000,00 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

INSTITUTO DIVA ALVES DO BRASIL 

SÔNIA LARISSA CABRAL COSTA DE OLIVEIRA 

OAB/AL 13.760 

ADMINISTRATIVO 

 


